
Parágrafo único. Compete aos conselheiros apresentar a documentação necessária para a verificação
das hipóteses de impedimento e eventuais causas de inelegibilidade de que trata o item anterior.

DO MANDATO
O mandato dos representantes da sociedade civil e respectivos suplentes é de dois anos, facultada a
recondução por igual período.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Administração Regional de Taguatinga.

RENATO ANDRADE DOS SANTOS
Administrador Regional

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 04/2020

Processo: 00133-00000379/2020-77. Partes: DF/ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE
BRAZLÂNDIA – RA IV X COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL – CAESB. Objeto: O presente Termo Aditivo objetiva a Inclusão e
cobertura do próprio desta Administração Regional, à saber, Biblioteca Pública Monteiro
Lobato, para a prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento
sanitário, e outros serviços relacionados prestados pela CAESB. Localizada no Setor
Tradicional, quadra 24, Área Especial 07, Brazlândia, onde hoje conta com um Termo de
Cooperação com o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial-SENAC onde há a
ministração de cursos na localidade e a Continuidade da prestação dos serviços públicos de
abastecimento de água e de esgotamento sanitário, e outros serviços relacionados prestados
pela CAESB. Com base no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/93: Programa de Trabalho:
04.122.8205.8517.0097- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL - BRAZLÂNDIA, ND 33.90.39, fonte 100.
Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato a que se refere o
presente termo; Signatários: Pelo DF, LUCIANA LIMA CARDOSO FERREIRA, na
qualidade de Administradora Regional de Brazlândia e pela Contratada DIEGO REZENDE
FERREIRA, na qualidade de Representante Legal.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024
O DISTRITO FEDERAL, por meio da Administração Regional de Brazlândia do Distrito
Federal - RA IV, estabelecida na Área Especial nº 4, Lote 01, Setor Tradicional,
Brazlândia/DF, CEP 72.720-640, torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO que visa
operacionalizar a RETOMADA do Box 165, fechado na Feira Central de Brazlândia, nos
termos do Decreto nº 38.554/17, em seu artigo 68 que assim dispõe: "O permissionário não
pode manter fechado o estabelecimento por 07 dias consecutivos ou 15 dias alternados no
decorrer de 30 dias, sem motivo justificado, sob pena de aplicação de penalidade". Face ao
exposto, fica convocado o ocupante HIDEO TAKAYANAGUI para que no prazo de 5
(cinco) dias a contar da publicação do presente Edital, compareça na Gerência de Gestão do
Território da Administração Regional de Brazlândia, para prestar esclarecimentos acerca do
abandono do box e/ou justificativa pelo qual o mesmo encontra-se fechado, sob pena de
início imediato dos procedimentos retomada do referido box à Administração Pública do
GDF.

LUCIANA LIMA CARDOSO FERREIRA
Administradora Regional

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO

DOS MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL QUE IRÃO COMPOR O CONSELHO
LOCAL DE PLANEJAMENTO DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE BRAZLÂNDIA

A Administração Regional de Brazlândia do Distrito Federal, vem tornar público os
procedimentos para o processo de escolha dos membros da sociedade civil que farão parte
do Conselho Local de Planejamento (CLP).

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O Conselho Local de Planejamento tem caráter consultivo, composição paritária e é
constituído por 8 (oito) representantes do Poder Público e por 8 (oito) representantes da
sociedade civil organizada que executem ou acompanhem projetos ou políticas de
planejamento territorial na Região Administrativa de Brâzlandia, e respectivos suplentes.
A participação no Conselho Local de Planejamento da Região Administrativa de Brazlândia
é considerada de relevante interesse público, e não enseja qualquer espécie de remuneração.
O presente chamamento disciplina a escolha dos membros da sociedade civil, sendo 01
(um) representante titular e 01 (um) representante suplente, por segmento.
O processo de escolha para função de membros titulares, e respectivos suplentes
representantes da sociedade civil, compreenderá as seguintes etapas:
Inscrição;
Indicação / Eleição;
Nomeação; e
Posse.
Obs. Se, por ventura, houver inscrições em número superior a 08 (oito), a composição do
conselho se dará pelo processo de eleição dos conselheiros e suplentes

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO PROCESSO DE SELEÇÃO
Poderá participar do processo de seleção o candidato que represente entidade legalmente
constituída e sediada na Região Administrativa de Brâzlandia, que esteja em
funcionamento, ininterruptamente, nos últimos 06 (SEIS) meses imediatamente anteriores à
data marcada para a realização da inscrição.

Cada entidade interessada deve inscrever um único candidato a membro titular, com

indicação do respectivo suplente apresentando os seguintes documentos:

Registro de constituição e documento previsto em lei que indique o seu representante legal;

Descrição dos objetivos e representatividade da instituição na Região Administrativa de

Brazlândia;

Relação nominal de todos os associados ou filiados da entidade ou instituição, e

acompanhada do respectivo CPF.

Serão utilizados como critério de desempate para habilitação das entidades e instituições

representativas da sociedade civil o maior tempo de constituição e o maior número de

associados ou filiados.

É vedada a escolha de conselheiros representantes da sociedade civil organizada da mesma

entidade que representava o segmento no mandato anterior.

As entidades representantes da sociedade civil de que trata este artigo devem ter atuação no

âmbito da respectiva Administração Regional de Brazlândia.

Os candidatos da sociedade civil a membros do CLP, no início do processo de escolha

devem ter seus currículos publicados no sítio eletrônico da respectiva Administração

Regional, de forma a dar transparência ao processo seletivo.

DA INSCRIÇÃO

Período: 25/06/2024 à 25/07/2024 (prazo mínimo de 30 dias com as inscrições abertas).

Horário: Das 09:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h.

Link: https://www.brazlandia.df.gov.br/

Antes de efetuar a inscrição, a entidade que queira participar da seleção de escolha deverá

conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.

DO PROCESSO SELEÇÃO

Compete à Administração Regional de Brazlândia:

Organizar e coordenar o processo de seleção e eleição;

Analisar as inscrições, verificando a documentação apresentada e a veracidade dos dados

descritos;

Deferir ou indeferir inscrição; e

Publicar a relação dos representantes da sociedade civil no Diário Oficial do Distrito

Federal.

DA ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO

Período: 30/07/2024.

Horário: 10:00h.

Local: Auditório da Administração Regional de Brazlândia.

O processo eleitoral dar-se por meio de votação aberta com manifestação de voto nos

inscritos aptos;

A Assembleia de Eleição, será coordenada pela Administração Regional de Brazlândia: e

terá a participação da Sociedade Civil que comparecer na data marcada para a Assembleia;

Serão considerados eleitos como titulares, juntamente com seus suplentes, os candidatos

mais votados;

Em caso de empate: serão utilizados como critério de desempate para habilitação das

entidades e instituições representativas da sociedade civil o maior tempo de constituição e o

maior número de associados ou filiados.

DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

5 membros de entidades da sociedade civil, sendo:

- 01 representante da área da Mobilidade;

- 01 representante da área da Habitação;

- 01 representante da área Ambiental;

- 01 representante da área do Patrimônio Cultural;

- 01 representante da área da Moradia/Inquilinos;

- 02 representantes de entidades empresariais relacionadas à Industria, ou ao Comércio, ou à

Produção Rural, vedada a participação de duas entidades do mesmo setor, conforme a

peculiariedade de cada Região Administrativa;

- 01 representante de entidade profissional acadêmica ou de pesquisa;

- Cada entidade representante da sociedade civil também indicará um suplente.

DA NOMEAÇÃO E POSSE

A nomeação e posse dos membros será feita mediante publicação de Ordem de Serviço

expedido pelo Administrador Regional no prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados

da data da eleição.

A posse e a entrada em exercício dos conselheiros é condicionada a apresentação de todos

os documentos necessários à verificação das hipóteses de impedimento, e eventuais causas

de inelegibilidade, observado o que estabelece o art. 19, §8º, da Lei Orgânica do Distrito

Federal, a Emenda à Lei Orgânica nº 60, de 20 de dezembro de 2011, e o Decreto nº

39.738, de 28 de março de 2019.

Parágrafo único. Compete aos conselheiros apresentar a documentação necessária para a

verificação de que trata o caput.

DO MANDATO

O mandato dos representantes da sociedade civil e respectivos suplentes tem mandato de 02

(dois) anos, facultada a recondução por igual período.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Administração Regional de Brazlândia.

LUCIANA LIMA CARDOSO FERREIRA

Administradora Regional
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